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DELIBERAÇÃO Nº 290 – 26/08/2013 

 
      A Comissão Intergestores Bipartite do Paraná, considerando  

 A Portaria GM/MS Nº 3.432, de 12 de agosto de 1998 que aprova a Linha de Cuidado do 

Infarto Agudo do Miocárdio (IAM) e do Protocolo Clínico sobre Síndromes Coronarianas 

Agudas (SCA); 

 Solicitação para reclassificação de 02 (dois) leitos de UTI Adulto Tipo II para 02 (dois) leitos 

de Unidade de Terapia Intensiva Coronariana (UCO) Tipo II, da Policlínica Pato Branco SA, 

CNES 0017868 - CNPJ – 79.852.778/0001-89, do município de Pato Branco; 

 O parecer da área técnica informando que o processo está devidamente instruído, conforme 

Portaria GM/MS nº 2.994 de 13/12/2011 e Portaria MS/SAS n° 26 de 12/01/2012 e Portaria 

GM/MS Nº 3.432 de 12/08/1998, e que não haverá impacto financeiro por trata-se de 

reclassificação de leitos. 

 

 

Aprova a reclassificação de 02 (dois) leitos de UTI Adulto Tipo II para 02 (dois) leitos de Unidade de 

Terapia Intensiva Coronariana (UCO) Tipo II, da Policlínica Pato Branco SA, do município de Pato 

Branco, não havendo impacto financeiro. 
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